
Estado do Amapá 
Prefeitura Municipal de Oiapoque 

Rua Joaquim Caetano da Silva, n° 460, Bairro Centro, Cep: 68.980-000 
CNPJ: 05.990.445/0001-80 

Rua Joaquim Caetano da Silva nº 460 – Centro 

E-mail: gabinete@oiapoque.ap.gov.br 

 

 

 
LEI MUNICIPAL  N.º  805/2025-PMO             Oiapoque-AP, 10 de novembro de 2025. 
 

 
“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA 
DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA 
FINS DE UTILIDADE PÚBLICA, VISANDO À 
CONSTRUÇÃO DA FEIRA DO AGRICULTOR DO 
MUNICÍPIO DE OIAPOQUE/AP, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”. 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desapropriar, por utilidade pública, o 
imóvel urbano localizado na Av. Coracy Nunes, entre a Sorveteria do Bosco e a Secretaria 
Municipal de Educação, com entrada pela Rua Lélio Silva, nº 186, Centro, Oiapoque/AP, de 
propriedade da Associação Rural de Oiapoque. 

Art. 2º O imóvel mencionado no artigo anterior será destinado exclusivamente à implantação 
da Feira do Agricultor, bem como obras e equipamentos correlatos, incluindo galpão de 
armazenamento, apoio logístico e estrutura voltada ao escoamento da produção agrícola 
familiar do Município. 

Art. 3º Compete ao Poder Executivo Municipal promover todos os atos necessários à efetivação 
da desapropriação, compreendendo o levantamento e análise documental, avaliação e vistoria 
técnica do imóvel, elaboração de laudos e certidões, bem como a adoção de todas as medidas 
administrativas e judiciais que se fizerem necessárias para o pleno cumprimento desta Lei. 

Art. 4º A presente desapropriação dar-se-á mediante declaração de utilidade pública, conforme 
dispõe o art. 5º, alínea “m”, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

 
BRENO LIMA DE ALMEIDA. 

Prefeito de Oiapoque 
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